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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1279, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, nomeada pela Portaria n° 

1.459 da Casa Civil da Presidência da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da FUNAI, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 
9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; à Instrução Normativa FUNAI 32 de 21 de 
fevereiro de 2024; e à Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação-Geral 

de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato - CGIIRC, bem como, a frota das Coordenações das Frentes de Proteção 
Etnoambientais orientadas tecnicamente pela referida Coordenação-Geral, nos termos de sua respectiva habilitação, no 
interesse de serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e ações eventuais que assim se decorrer. 

Nome Servidor Matrícula N° CNH Categoria Validade 
LEOPOLDO BARBOSA DIAS 1818807 07027659170 AB 11/08/2032 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais que compõem a frota desta Fundação, no que 
se concerne às competências da FUNAI. Para os deslocamentos será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, e suas alterações e observadas as normas vigentes para autorização 
de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial, estando para 
todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI 
através da Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 
direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos do art. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e do inciso II, Art. 25 da Instrução Normativa n° 32 de 21 de fevereiro de 2024, § 1º do art. 4º da Resolução nº 
404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria 
durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 

Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 

Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 

inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e observadas as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos; 

§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
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§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1338, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e com base na alínea “b”, 
inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.015633/2025-93, resolve: 

 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo de saúde de dependente, 

a servidora DENISE COELHO CARDOSO, Especialista em Indigenismo, matrícula nº 1597658, NS-A-I, lotada e com 
exercício no Gabinete da Presidência desta Fundação, do Gabinete da Presidência desta Fundação, em Brasília-DF, para a 
Coordenação Regional Manaus-AM, em Manaus-AM, nos termos da alínea “b”, inciso III do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 220, DE 02 DE DEZEMBRO 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023: resolve:   

      
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados em seus respectivos Departamentos, para o encargo de 

Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, no âmbito da Diretoria de administração 
e Gestão - DAGES, abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a elas vinculados, no âmbito da Sede da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 
2015, competindo-lhes verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os valores praticados no mercado, 
indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme a 
Portaria nº 227/2014 MP. 

  
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - DAGES 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

JHONATAN VALERIANO FERREIRA 1910697 
MARIA ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 1247799 

Art. 2.º Caberá aos Fiscais Técnicos e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato n° 26/ 2024 - SEI 
(6277035), quando necessário, solicitar a remarcação ou o cancelamento de passagens, bem como a emissão de novos 
bilhetes, fora do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), em situações excepcionais, quando não for possível 
efetuar a solicitação de forma imediata no referido Sistema, observadas as normas aplicáveis e a devida autorização 
administrativa. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento, Divisão e Serviço envolvido preste o apoio administrativo e 
operacional necessário ao bom desempenho das atividades ora designadas, observadas suas competências regimentais e o 
disposto na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Revogar as seguintes Portarias:  
I. Portaria Dages/FUNAI Nº 49, de 22 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 61 de 

28/03/2024; 
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II. Portaria Dages/FUNAI Nº 193, de 3 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
210 de 04/11/2025. 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato nº 
26/2024. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 227, DE 02 DE DEZEMBRO 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e ainda tendo em vista a solicitação contida no Despacho 7 
(09455294): resolve:        

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, para o encargo 

de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Diretoria de Proteção 
Territorial - DPT, abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a elas vinculados, no âmbito da Sede da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro 
de 2015, competindo-lhes verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os valores praticados no mercado, 
indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme a 
Portaria nº 227/2014 MP. 

  
DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

  
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - CGSUP/DPT 
  

NOME MATRICULA SIAPE 
HERMÍSIA COELHO PEDROSA 1824866 

PAULO CÉSAR SAMPAIO DA SILVA 1325106 
MAICON TELES DO AMARAL 1817357 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE POVOS INDÍGENAS ISOLADOS E DE RECENTE CONTATO - CGIIRC/DPT 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

JAQUELINE CARDOSO DA CONCEIÇÃO 1932646 
Art. 2.º Caberá aos Fiscais Técnicos e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato n° 26/ 2024 - SEI 

(6277035), quando necessário, solicitar a remarcação ou o cancelamento de passagens, bem como a emissão de novos 
bilhetes, fora do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), em situações excepcionais, quando não for possível 
efetuar a solicitação de forma imediata no referido Sistema, observadas as normas aplicáveis e a devida autorização 
administrativa. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento, Divisão e Serviço envolvido preste o apoio administrativo e 
operacional necessário ao bom desempenho das atividades ora designadas, observadas suas competências regimentais e o 
disposto na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Revogar as seguintes Portarias: 
I. Portaria Dages/FUNAI Nº 67, de 15 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 95 de 

17/05/2024; 
II. Portaria Dages/FUNAI Nº 6, de 22 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 19 de 

28/01/2025; 
III. Portaria Dages/FUNAI Nº 5, de 17 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13 de 

20/01/2025; 
IV. Portaria Dages/FUNAI Nº 163, de 2 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 190 

de 06/10/2025. 
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato nº 

26/2024. 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 386, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.002603/2022-74, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 11, de 17 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024, tendo como última recondução a Portaria nº 
291, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 387, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.009892/2022-32, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 12, de 17 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024, tendo como última recondução a Portaria nº 
297, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 388, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.014765/2018-79, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 17, de 17 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024, tendo como última recondução a Portaria nº 
292, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 389, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.003230/2020-97, resolve: 
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 30, de 17 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024, tendo como última recondução a Portaria nº 
295, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 390, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.003309/2021-07, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 34, de 17 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024, tendo como última recondução a Portaria nº 
299, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 391, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.001874/2021-21, resolve: 

 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 349, de 26 de julho de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 138, de 27 de julho de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria nº 
300, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 392, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com fundamento no 
disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.005139/2020-14, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 584, de 23 de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 239, de 21 de dezembro de 2022, tendo como última prorrogação a 
Portaria nº 301, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 190, na data de 06 de outubro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 381, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2025, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.004780/2025-38, resolve: 

 
Art. 1º Alterar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 145, de 22 de abril de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 77, de 24 subsequente, que passa a vigorar com a seguinte redação: " ... , compreendido entre 05 a 19 de 
dezembro de 2025 (2º período), com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICK 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 382, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.019187/2025-96, resolve: 

 
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora, abaixo relacionada, para participação em treinamento regularmente 

instituído na ação de capacitação denominada “Oficina de Capacitação para atendimento do Povo Indígena de Recente 
Contato Pirahã”, na modalidade presencial, em Manicoré-AM, nos períodos de 07 a 19 de dezembro de 2025, incluindo o 
trânsito, com base no art. 18, inciso II do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I do 
Programa de Capacitação e Desenvolvimento da Funai: 

SERVIDORA UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA CARGO 
TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO COPIRC 1851918 Especialista em 

Indigenismo 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
POLLIANA FIGUEIROS LIEBICK 

Coordenadora-Geral 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE BAIXO TOCANTINS Nº 11/2025 
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